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INDICAÇÃO Nº 745/2025 

 

Assunto: Solicitação de modificação no tráfego das Ruas Dr. Luiz Libânio do Prado e 
Geraldo Thiers Vieira 

 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, 

que determine ao setor competente a realização de estudo técnico para avaliar a 
possibilidade de transformar a Rua Dr. Luiz Libânio do Prado em via de sentido único (no 
trecho descendo da Av. Dr. Lincoln W. da Silveira até esquina com a Rua Joaquim Esteves 
de Oliveira) e a Rua Geraldo Thiers Vieira em via de sentido único (no trecho subindo da 
Rua Joaquim Esteves de Oliveira até esquina com Lincoln W. da Silveira), tendo em vista 
os riscos constantes e a necessidade de maior segurança nos referidos trechos. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As referidas vias estão localizadas entre a Avenida Dr. Lincoln Westin da 
Silveira e a Rua Joaquim Esteves de Oliveira, que possuem um intenso fluxo de veículos. 
Atualmente, o tráfego em mão dupla nas ruas Dr. Luiz Libânio do Prado e Geraldo Thiers 
Vieira tem gerado situações de risco e ocasionado acidentes, prejudicando tanto 
motoristas quanto pedestres. 
 

A alteração para sentido único em cada via, de forma organizada e 
complementar (Dr. Luiz Libânio do Prado – descida / Geraldo Thiers Vieira – subida), 
proporcionará maior fluidez, melhor ordenamento do tráfego e, sobretudo, mais 
segurança para a população. 
 

Assim, com base nos princípios de segurança viária e com o pensamento em 
evitar tragédias futuras nas competências municipais previstas tendo em vista ser a 
autoridade de trânsito competente para tanto, a medida mostra-se necessária e 
preventiva, contribuindo para evitar novos acidentes e preservar vidas, bem como a 
melhora do fluxo de veículos no local. 

 
Alfenas, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________ 
CIRLEI JOSÉ DE CARVALHO 

VEREADOR 
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